
'P~ da &tânc.iade Ápuu da 'PA.ata
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

DECRETO NQ405 DE 30 DE OUTUBRO DE 1.978.-

UDispoe sobre mudanç3. do trajeto do tr4;ee-

go de ônibv.s n:3, Estância. fl

JOS~ VILEL~ JUNQUEIRA, Prefeito Municipal
da Prata, :5'stado de são Paulo, etc., l1.s8ndo-legais que lhe 630 conferidas por Lei,

DE£. !i ~ T A:

Artigo 12 - O tráfego de Ônibus nesta Es-
tância, a partir do dia 15 de novembro p.f., deverá obedecer o

da Estâ~cia de águas
de suas atribuiçõ~s

•
seguinte trajeto:

a) - sentido são João d~ Boa Vist~ a Poços de Cal
dss, Rua Cel.Ernesto de Oliveira 3t~ a Praç3 SOUZ3 Aranha, da /
Praça Souza Ara~~a pela Rua XV de Novembro até 3 Praça da Bandei
ra, desta, saindo pela RUSl Queiroz Filho J Avenida Armando Salles

de Oliveir~, Avenida Washington Luiz e SP-342j

b) - ~entido Poços de Caldas a são João da B03

•
Vista. O inverso do i tem "A".

ArtiGo 22 - As ag@ncias de vendas de pas-
sagens, deverio ser instaladas na zona central da cidade, fican-
do estabelecido um prazo de 90 (noventa) dias, para a rellloç-1.o /

das mesmas, 1 partir desta data.
Artigo 3Q - Este Decreto entrará e~ vigor

na data de sua publica~ão, r~vogadas as disposições erro contrário.
Prefeitura Municipal da Est~ncia de Agu8S

da Prata, aos trinta dias do mas de outubro de mil novecentos e
setenta ~ oito.
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Valentina Nadir G~es
Secretária
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